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EMENDA ADITIVA N° 04/2019. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ECHAPORÃ, no uso de suas atribuições legais, com fulcro em especial no que 

dispõe o Artigo 61, caput, da Constituição Federal do Brasil e no Artigo 16 da Lei 

Orgânica do Município de Echaporã-SP, e considerando a analise e as 
considerações de todos os Nobres Vereadores que compõem a Câmara 
Municipal de Echaporã-SP, e com fundamento nas disposições legais expressas 

pelo Artigo 22 e seguintes e também 210 e seguintes, todos do Regimento 

Interno da Câmara de Municipal de Echaporã-SP, resolver apresentar a presente 

EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei Municipal nO 025/2018. 

Diante da presente EMENDA ADITIVA, o Artigo 12, da 
DAS DIRETORIAS DE GOVERNO - SUBSEÇÃO I - DA DIRETORIA 

MUNICIPAL DE GABINETE do Projeto de Lei n? 025/2018, passa a conter um 

parágrafo único com a seguinte redação: 

Art. 12 - A Diretoria Municipal de Gabinete será composta por 01 (um) Diretor de 
livre nomeação do Chefe do Executivo, a quem compete assessorar o Chefe do 
Executivo, dirigir e chefiar os funcionários colocados à sua disposição, e também: 
I - Assistência e Assessoramento direto e imediato ao Prefeito Municipal no 

desempenho de suas atribuições, em especial nos assuntos relacionados com a 

coordenação e na integração das ações da Prefeitura; 

" - Avaliação e monitoramento da ação governamental e dos órgãos e entidades 
da Administração Pública Municipal, em especial das metas e programas 

prioritários definidos pelo Prefeito; 
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III - Análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas, 
inclusive das matérias em tramitação na Câmara Municipal, com as diretrizes 
governamentais; 

IV - Assessorar o chefe do executivo em suas relações político-administrativas 

com outros poderes, órgãos, entidades públicas ou privadas e associações de 
classes, e com os munícipes; 

V - Supervisão e execução das atividades administrativas do Prefeito Municipal 
e, 

supletivamente, do Vice Prefeito; 

VI - Avaliação da ação governamental e do resultado da gestão dos 

administradores, no âmbito dos órgãos integrantes da Administração Pública, 

além de outros determinados em legislação específica, por intermédio da 
fiscalização contábil financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; 

VII - Supervisionar, coordenar e controlar as atividades das macros áreas 

administrativas, financeira, planejamento, educação, saúde, assistência social, 
desenvolvimento econômico e meio ambiente, em consonâncias com as 
políticas, diretrizes e metas estabelecidas pelo Prefeito Municipal, bem como 

assessorar o Prefeito no âmbito de sua competência; 
VIII - responsabilizar-se pela requisição, recebimento e controle da utilização dos 

materiais ou serviços necessários ao desenvolvimento dos misteres da pasta. 
Parágrafo único. A Diretoria Municipal de Gabinete também é composta pelos seguintes Gerentes, 

em funções gratificadas: 

- Gerente do Depaliamento de Assessoramento do Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito, na 

função gratificada 03 - FG 03, cujas atribuições estão descritas no Anexo VII; 

- Gerente do Departamento da Junta do Serviço Militar, na função gratificada 01 - FG 01, cujas 

atribuições estão descritas no Anexo VII; 

- Gerente da Unidade Municipal de Cadastro, na função gratificada 02 - FG 02, cujas atribuições 

estão descritas no Anexo VII. 
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Echaporã-SP, 06 de maio de 2019. 
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GUSTAVO MACHARETE 
VICE-PRE IDE E 
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PRESIDENTE 
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JUSTIFICATIVA. 

Como é de conhecimento público e notório, a Câmara 

Municipal é um órgão legislativo e fiscalizador do Município. Pois bem, legislar 

significa que em processos legislativos da presente natureza podem ser 
apresentadas emendas para melhorar o conteúdo do Projeto de Lei, ora 
analisado. 

Pois bem, a presente Emenda Aditiva visa contribuir 

para a clareza e melhor atendimento do texto da Lei, sem interferir em sua 

substância e objeto. Ou seja, não esta sendo desfigurado o Projeto de Lei, mas 

sim contribuindo para que o mesmo se torne mais compreensível aos seu 

leitores. 


